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    SOBRE: a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 037/2010, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que autoriza o Município a conceder isenções 
tributárias que menciona, incidente sobre construção e alienação de 
conjuntos habitacionais de interesse social, inseridos em Programas 
Habitacionais dos Governos Municipal, Estadual e Federal, e dá outras 
providências. 

 
 
        
 
 

Sob o aspecto legal nada a opor. 
 
 
 
S/C., 09 de março de 2010. 
 
 
 
 

ANSELMO ROLIM NETO 
Presidente  

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Membro 
 
 
 
 

PAULO FRANCISCO MENDES 
Membro 


